
PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AM!RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.034 

De 18 de Abril de 1.995 

Dispõe sobre a criação e re
classificação de empregos do 
quadro de pesssoal da Prefei 
tura Municipal de América 
Brasiliense e dá outras pro
vidências. 

o VICE PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCíCIO NO MUNICí
PIO DE AMéRICa BRASILIENSE, Estado de São Paulo, de acordo 
com o que apr'ovou a Câmara Municipal, em sessão Ordinária 
de 17 de abril d corrente ano, sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam criados no Anexo lII-Dos Empre
gos Permanentes, da Lei Municipal nQ 940, de 28 de Maio de 
1.993. os seguintes Empregos: 

02 Encarregado de Enfermagem 
05 Encarregado de Serviços 
02 Auxiliar de Tributação 

ref. 17 
ref. 17 
ref. 14 

Artigo 2Q - Fica incluido no Anexo IV-Dos Requi
sitos, da Lei Municipal nQ 940. de 28 de Maio de 1.993, o 
que segue: 

Encarregado de Enfermagem 
Encarregado de Serviços 
Auxiliar de Tributação 
Coordenadora de Creche 

Requisito Mínimo 

lQ Graú 
lQ Graú 
lQ Graú 
Universitário 

Artigo 3Q - Passa a ser classificado na referên
cia abaixo enumerada, constante do Anexo I-Empregos em Co
missão, da Lei Municipal nQ 940, de 28 de Maio de 1.993: 

Ref. anterior Ref. atual 

Motorista de Gabinete 15 17 
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Artigo 4Q - Passam a ser classificados nas refe
rências neles indicadas, os empregos abaixo enumerados, 
constantes da Anexo 111- Dos Empregos Permanentes, da Lei 
Municipal nQ 940, de 28 de Maio de 1.993: 

Ref. anterior Ref. atual 

Motorista 111 10 13 
Operador de Máquinas rrr 10 13 
Carpinteiro 08 12 
Enc3nador 08 12 
Encarregado de Cozinha Piloto 12 17 
Assistente Social 111 17 18 
Escriturário 111 10 13 
Encarregado de Agua 12 17 
Encan'egado de Esgoto 12 17 
Terapeuta Ocupacional 17 18 
Coordenadora de Creche 13 18 
Encal' regado parques e Ja r'di ns 12 17 
Engenheiro Civil 19 20 
Engenheiro Agrimensor 17 20 
Engenheiro Agronomo 17 20 
Auxiliar de Contabilidade 08 14 
Professor de Pré-Escola r 09 11 
Professor de Pré-Escola II 10 12 
Pr'ofassor Pré-Escola 111 12 14 
Atendente de Enfermagem 11 09 11 
Atendellte de Enfennagem III 11 14 
Padeiro 07 10 
Confeiteiro 08 11 
Auxiliar Consul tório Dentário 09 13 
Auxiliar de Recreaç)ão 05 10 
Recepcionista 06 10 
Babá 07 10 

Artigo 5Q - Fica instituido aos Diretores de De
partamentos. Chefe de Gabinete. Procurador Jurídico. Se
cretária de Gabinete e Chefes de Setores. uma gratificação 
mensal de 35%(trinta e cinco por cento), incidente sobre o 
valor de referência de seus vencimentos. 

Artigo 6Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a lQ de Abril de 
1. 99~L 
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Artigo 79 - Revogam-se as dsiposiçôes em contrá-

Prefeitura do Município de América Brasiliense. aos 18 dias 
do mês de Abril de 1.995(hum mil novecentos e noventa e 
ci nco) . 

VICTORIO ~~' NETTO 
Vice-Prefeito Municipal em Exercício 

Publicada no Departamento competente d 
paL 

JOSê ALF~~~~~~ 
Chefe 

Registr'ada às fls. 14, 15 e 1 
J5(quinze) . 

livro competente nQ 


